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pRocESSo DE DISPENSA DE LlclrAÇÃo r.lo 2019.09.20.0í-DP

A presidente da Comissão de Licitaçâo do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de

Camocim - CpSMCAM, consoante auiorizaçáo do Diretor Executiva do CPSMCAM, vem abrir o

presente processo de óispensa de Licitaçaó para a AQUISIçÃO DE B_LOCO COMPRESSOR

ínsvo rxder s/AcES peàn ATENDER As NEcESSIDADES Do cEo - REcloNAL, JUNTO Ao
coNSoRcIo DE PUBLIco DE SAUDE DA MICRORNTOIÃO DE CAMOCIM - CPSMCAM

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente dispensa de licitação tem como fundamento o art. 24, inciso ll, da Lei no 8666/93 e suas

alterações posteriores.

A Lei no 8666193 ern seus aftigos 23 e 24 esclarecem:

.É 
di spensável licitação:

(.")
it - para oufros sery,Ços e compras de valor ate 10o/o (dez por
cento) do timite previsto na alínea "a", do inciso Il do artiga

anterior e para alienações, nos Gasos previsfos nesía Lei desde
que não se refiram a parcelas de um mesma setviço, compra ou

atienaçáo de maior vulto que possa ser realizada de uma sÓ vez;

omissis...

Att. 23, inciso ll, alínea a: "ll - para compras e servÍços nâo

refeidos na inciso anterior:
a) convite - afé R$ 80.000,00 (oitenta mil reaís);"
(...)

§ bo No caso de consórcios p6blicos, aplicar-se-á o dobro dos

úalores mencionados no caput desÍe artigo quando formado por

até 3 (três) enfes da Federação, e o tríplo, quando formado por

. maior nÚmero.

omfssls...

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO

A aquisição de um bloco'compressor msv6 s/acess se faz necessário para suprir a necessidade no

atendimento do CEo-REGI0NAL. Sua aquisição é essencial para atender as necessidades e as

demandas de atendimento dos dos clientes desta unidade,José Hindenburg Sabino'A presente

contratação encontra respaldo no fato de que, o valor a ser pago está estimado em valor inferior ao

teto mínimo para licitação, conforme prevê o Aúigo 24, inciso ll c/c § 8o do art, 23 da Lei 8-666/93 e

suas alteraçÕes posteriores, sendo assim torna-se dispensável o referido objeto amoldado ao

explanado no aúigo acima, encontrando-se anexo a este processo as cotaçÕes de preço§
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realizadas a fim de confirmar valores com a realidade dos praticados no mercado,
promovêr a contrataçáo com os valores mais vantajosos para a Unidade Administração.

A dispensa de licitaçâo com fulcro no art. 24, incíso ll, da Lei np g.666/93, justifica-se ante o
exposto pela obediência aos limites dispostos no aú. 23, inciso Il alínea "a" clcg á" Oe citado artigo,
que estabelece valores pâra cada modalidade de licitaçáo.

Foi feita a escolha da proposta da empresa ABATECNICA PR0JETo E MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ no 63.466.841í000149, mais vantajosa e compativet com
a realidade mercadológica, conforme consta nos autos do processo supracita-do.

JUST|F|CAT|VA DO PREÇO

A escolha da proposta mais vantajosa foi decorrente de uma prévia pesquísa de mercado, tendo
em vista o caráter da contratação. Assim sendo, a escolha recaiu no qré ofertou o menoi preço
compatível com a realidade mercadológica, conforme proposta anexa aos autos deste processo.

Com base lna! proqostas apresentadas ao Consórcio Público de Saúde da Micronegiáo de
Camocim - CPSMCAM a contralrçro poderá ser realizada com a empresa acima citada, quã cotou
o menor preço no valor de R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais). Vator este, que se
enquadra no art. 24, inciso Il, c/c § B. do art. 23, da Lei no g666/93

Camocim, 20 de Setembro de 2019.

SUFIA SANTOS ARAÚJO
Presidente da Comissáo de Licitaçao
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